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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE
DrsPosrTtvos DA LEI N'6.696/2017 - LEI
DE USO DO SOLO NO MUNICíPIO DE
CASCAVEL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI,

"Art 16(...)

c) Apesar da atividade descrita no CNAE constar na coluna de atividades
proibidas, mediante vrstorias. análises e pareceres técnicos que se Íaçam
necessários ao tipo de atividade/empreend imento, favoráveis e devidamente
fundamentado, bem como atendidas as restriçÕes ou exigências específicas que
possam ser solicitadas pelos referidos técnicos."

Art. ? Altera a redação do caput do artigo e dos incisos l, V e Vl, revoga
inciso ll e acrescenta o parágrafo 2'no art. 42 da Lei no 6.696, de 23 de fevereiro
de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

"4n.42 - Para a concessão de licença de localização e funcionamento de
estabe lecimento, o imóvela serocupadodeve atender aos seguintes requisitos:

l- possuir Habite-se para obras construídas posteriormente a

Janeiro/2013;
ll- Revogado;
()
V- Estar localizado em Zona onde é permitido ocorrer o uso pretendido,

atendendo ao artigo 46 desta Lei,

§ 2" As edificaçôes que trâtam o inciso I deverão ser regularizadas
atendendo as disposiçoes tratadas no artigo 44."

Art. 3'Altera a redação do art. 43, da Lei n." 6.696 de 23 de fevereiro de
20'17, passando a vigorar com a seguinte redação:

'Art.43 Para edificaçôes existentes. excepcionalmente, será a
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Art. 1' lnclui a alinea "c" no inciso I do art. 16 da Lei n" 6.696 de 23 de
fevereiro de 2017 , passando a vigorar com a seguinte redação:

VI - Deve ser observado o atendimento às regras de acessibilidade,

()
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cumprimento da exigência de vagas de estacionamento em outro local, não
devendo ser distante mais do que 300m (trezentos metros) do estabelecimento a ser
licenciado."

Art. 4" Fica alterada a redação do caput. e acrescenta os parágrafos 1".
2", 3" e 4'no art, 44, da Lei n.' 6.696 de 23 de fevereiro de 2017, passando a
vigorar com a seguinte redaÇão.

"Att. 44. Para as edificaçÕes em situação irregular, comprovadamente
executadas a partir de janeiro/2013, quando atendidos os Parâmetros de
lncomodidade e as CondiçÕes Para Instalação das Atividades, conforme previstos
nesta lei, e atendendo as normas sanitárias, ambientais, de segurança e de
acessibilidade, poderá ser concedido o Alvará de Estabelecimento. cuja renovação
fica condicionada a regularizaçáo da edificaçáo no prazo máxrmo de 03 (três)anos.

§ 1' A garantia da estabilidade, salubridade, segurança e acessibilidade
da edificação ficam sob responsabilidade do seu proprietário e ou do responsável
técnico por este indicado, bem como a comprovação da regularidade da área
constru ída com a área descrita no Habite-se.

§ 2" No caso da impossibilidade
acessibilidade, o alvará poderá ser expedido
Comissão Permanente de AcessibÍlidade.

de atendimento as normas de
mediante parecer da CPA -

§ 4'Caberá ao órgão expedidor do alvará de estabelecimento a inclusão
da iníormação do prazo restante para a regularizaçâo da obra sem a perda do
beneÍicio de renovação do alvará."

Art. 50 Fica alterada a redação do art. 46 da lei no 6.696/2018. passando
a vigorar com a seguinte redaÇáo:

"Art, 46 - Será mantido o Alvará de Estabelecimento emitido em
conÍormidade com legislaçôes de uso do solo anteriores, vedando-se as
ampliaçÕes que contrariem as disposições estabelecidas nesta Lei e seus
respectivos regulamentos."

Art. 60 Fica alterada a redaçáo do art. 47 da Lei no 6.696/2017,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"AÍ1.47 - Nos casos em que for constatada alguma irregularidade que
possa causar risco à segurança, ao meio ambiente, à higiene ou à saúde, a licença
de localização e funcionamento poderá ser cassada e o estabelecimento lacrado."

Art. 70 - Acrescenta os incisos lll e lV e os parágrafos 20 e 3o no art. 96,
da Lei no 6.69612017 . passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 96
(. .)
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§ 3'O não atendimento as exigências implicara no cancelamento do
alvará e fechamento do estabelecimento.
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§ 1o A URBE 1 é constituÍda pelos imóveis localizados ao longo das
Rodovias e Estradas l\/unicipais Principais. na distáncia de 500 (quinhentos)
metros para cada lado, medidos a partir da faixa de domínio da via, obedecendo as
seg u intes cond içÕes:

()
lll - Caso o lmóvel dentro desta zona não possua testada para via

margina, deverá ser criado acesso até via oficial.
lV - Deverá ser apresentada documentação de comprovação de

existência de acesso, ou termo de seÇão de uso relativo ao acesso a marginal, até
via oÍicial, devendo esta informação ser registrada em matrícula.

§2o lnclui-se neste zoneamento o sítio aeroporluário. o acesso principal
do aeroporto e a área de estacionamento do aeroporto, atendidos os parâmetros
do zoneamento ZEIP-SA.

§3o lnclui-se neste zoneamento uma faixa ao longo da estrada de
acesso principal ao aeroporto, do lado direito da via. na distância de 200
(duzentos) metros, medidos a partir da faixa de domínio, ate o limite do sítio
aeroportuário."

Art.8" Fica alterada a redação do art.144 da Lei no 6.69612017,
passando a vigorar com a seguinte redação:

"AÍt. 144 - A partir da publicação desta
disposiçoes em contrário. especialmente as Leis
6.179t2013, 6.303/2013, 6.197t2015, 6.489/2015.
6.577 t2016 e 6.605/20 1 6."

Lei ficam revogadas as

6.512t2015, 6,514t2015.

Art. 9o Com efeitos retroativos a 23 de Íevereiro de 2017, com
fundamento no §3o, art. 2o do Código Civil Bra ei entra em vigor na
data de sua publicação e revogam-se as sações em contr flo

Ga bi do Prefeito Municipal
CAVC l, 08 de maio de 2018

Leo Paranhos,
P feito Municipal

C

Rua Paraná. 5000 - C'aixa Postal I l5 - CF,P 85807-900 - CNPJ 76.201t.t4ír7i0001-07



MU N ICIPIO DE

CASCAVEL
Estado do Paraná

Excelentíssimo Presidente.
Nobres Vereadores.

Submeto à elevada apreciaçáo dos Senhores Membros da Câmara

Municipal, o Anexo ao Anteprojeto de Lei que 'DISPÔE SOBRE ALTERAÇÃO DE

DISPOSITIVOS DA LEI N'6.696/2017 - LEI DE USO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE

CASCAVEL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

A referida proposição trata-se de alteraçÕes necessárias na referida lei

para melhor aplicabilidade, pois transtornos foram provocados e inviabilizados a

emissão de Alvarás.

Nessa nova proposição, uma antiga reivindicação dos empresários e da

população cascavelense de que sejam realizadas melhorias no Aeroporto ltilunicipal

de Cascavel - Coronel Adalberto Mendes da Silva está sendo sugerida, mas para

viabilização de recursos há necessidade de que o aeroporto este.ja inserido em zona

urbana. Nesse sentido, o sítio aeroportuário e seu entorno, com a aprovação da lei,

serão inclusos na Macrozona de Urbanização Específica - URBE1.

Essas são, Senhor Presidente, as razÕes que justificam a elaboração do

Anteprojeto de Lei que submetemos à apreciação dos Senhores Membros da

Câmara Legislativa. renovando a Vossa Excelência, os meus protestos de elevada

estima e drstinta consideração.

Renovo, a

distinta consideraçáo

Ao Excelentíssimo Vereador
ALDINO GUGU BUENO
Presidente da Câmara tt/lunicipal Cascavel - PR

Vossa Excel os meus protest de elevada estima e

Gabinete do Prefeito Municipal,
Cascavel,0S de maio de 201

e o ranhos,
Pr feito lVluqrcipal
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